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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS DO CENTRO 

OESTE DO TOCANTINS – CMCO, inscrito no CNPJ nº 22.403.111.0001.81 sediado na Rua 22 de Abril, 

300, centro, nesta cidade de Nova Rosalândia-TO, doravante denominado de CMCO, por intermédio de seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº 108/2024, comunica aos interessados que, na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021,  e  de  outras  normas  aplicáveis  ao  objeto  deste  certame,  farão  realizar  a  licitação, para  

REGISTRO  DE  PREÇO,  na  modalidade  de  PREGÃO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA,  critério  de  

julgamento  MENOR PREÇO POR ITEM,  cuja  licitação  foi  autorizada  nos  autos  do  Processo 

Administrativo nº  012/2024,  a  fim  de  selecionar  a  melhor proposta, obedecendo às condições 

estatuídas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 18 de dezembro de2024 
HORÁRIO: 10h: 00 min. (oito horas). Horário de Brasília. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 04/12/2024 ÀS 08H: 00 NO SITE 
www.licitanet.com.br 
EMAIL: seplan.rosalandia@gmail.com 
PREGOEIRO: Adilton Alves Pereira 
Contato: 63-35201203 
 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa visando a Aquisição de 

Equipamento para implantação de uma usina de asfalto para atender os municípios integrantes do 

Consorcio CMCO-TO 

1.1. A presente aquisição é fruto do CONVÊNIO N° 846625/2017, CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM E O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO CENTRO 

OESTE DO TOCANTINS - CMCO/TO. 

1.1.1. Aquisição de 01 Caminhão semi-pesado, novo, ano de fabricação e modelo mínimo 2023, zero 

quilômetro, cor banca, tração 8x2, 6 cilindros, potência mínima de 290 cv, combustível diesel, PBT 

29 toneladas e ar condicionado, cambio automático ou automatizado. Com carroceria tipo Prancha 

fixa 10 mt de comprimento e 3 mt largura. Assoalho em madeira de lei, porta ferramentas, para 

choque traseiro e proteção lateral homologado, faixas refletiva. Rampas de 2,67 de altura com 

acionamento hidráulico. 
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1.2. As especificações, condições e prazos, do objeto ora licitados estão descritos e definidos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, modo de disputa aberto, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.  Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 

Licitanet, prevalecerão as do Edital. 

SEÇÃO II – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, adesões são as que constam no Termo de 

Referência e na minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  O Credenciamento è o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a  participação  

dos  interessados  na  modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro  no SICAF deverá  ser  feito  no Portal de  Compras do Governo Federal, no sítio  

https://www.gov.br/compras, por  meio  de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3.  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  

seu  representante  legal  e  a  presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  

assume  como  firmes  e  verdadeiras suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os atos  praticados  

diretamente  ou por seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do provedor do  sistema  ou  do  

órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  

credenciais  de  acesso, ainda que por terceiros. 

3.5.    É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  SICAF  

e  mantê-los  atualizados  junto  aos órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  

imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1.  A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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4.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  enquadrados  como  microempresa,  empresa  de  

pequeno  porte,  ou microempreendedor  individual,  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  

objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.1.1. Os licitantes deverão se credenciar junto a plataforma do licitanetwww.licitanet.com.brpara acesso 

ao Sistema. 

4.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3.  Estrangeiros que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil com  poderes  expressos  para  

receber  citação  e  responder  administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP , atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8. Empresas cujos  proprietários e  ou/ sócios  exerçam  mandato eletivo  capaz  de ensejar  os 

impedimentos  previstos nos art.  29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a empresa licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio  do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  

estando  apta  a  usufruir  do  tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.  Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta  

apresentada  está  em  conformidade  com  as exigências editalícias; 
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que  não  emprega  menor de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  

emprega  menor de  16  anos,  salvo  menor,  a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6.  Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  SL 

TI/MP  nº  2,  de  16  de  setembro  de 2009. 

4.4.7.  Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  

forçado,  observando  o  disposto  nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital 

 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital,  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  

até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  

ocorrerá  por  meio  de  chave  de  acesso  e senha. 

5.3.  Os licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que  constem  do SICAF 

,  assegurado  aos  demais  licitantes  o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4.  As Microempresas e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de  

habilitação,  ainda  que  haja  alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5.  Incumbirá ao  licitante  acompanhar  as  operações no sistema  eletrônico  durante a  sessão  pública 

do Pregão, ficando  responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  

documentos  de  habilitação  anteriormente inseridos no sistema; 

5.7.  Não será  estabelecida,  nessa etapa  do certame,  ordem de classificação  entre  as propostas 

apresentadas,  o que somente  ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 
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5.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  

somente  serão  disponibilizados  para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

SEÇÃO VI – DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

 

6.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, observadas as 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo-I deste Edital e enviada exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico; 

6.2. O encaminhamento da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

6.3. Preços unitários, quantidade e preço total, expressos em reais, incluindo todos os tributos e demais 

encargos, compondo Planilha de Formação de Preços que deverá conter todos os elementos essenciais do 

modelo em anexo a este edital; 

6.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos;  

6.5. As propostas que o omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão 

entendidos como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos; 

6.6. MARCA MODELO, PERÍODO DE GARANTIA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA dos equipamentos 

ofertados (no campo “condições do proponente”), sendo que o período mínimo da garantia não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, abrangendo 

peças e componentes contra defeitos de fabricação ou possíveis falhas que possam surgir no uso dos 

mesmos; 

7.7. Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), 

comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 

fretes, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os equipamentos, 

objeto desta licitação; 

8.8. Além da entrega no local designado peloConsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos 

Municípios do Centro Oeste do Tocantins – CMCO, conforme Termo de Referência deverá a (s) licitante 

(s) vencedora (s) também descarregar e conduzir os equipamentos até o local indicado por servidor do 

Município, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos ou quebras causadas aos 

mesmos; 

9.9. A garantia com assistência técnica da marca e modelo ofertado pela (s) licitante (s) deverá (ão) ser 

prestada, obrigatoriamente por oficina autorizada pelo fabricante, com sede no Estado do Tocantins; 
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10.10. A garantia com assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes contra 

defeitos de fabricação ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos durante o período da 

garantia; 

11.11. Durante o período de garantia com assistência técnica, o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do Tocantins – CMCO, não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à(s) licitante(s) vencedora(s) a título de deslocamento de pessoal, veículos, hospedagem, peças, 

fretes de peças, filtros, óleos, lubrificantes hidráulicos, mão-de-obra e outros; 

12.12. A proposta de preços deverá conter o memorial descritivo dos equipamentos ofertados, fornecido 

pelo fabricante dos mesmos; 

13.13. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar 

da presente licitação, correspondendo à simples apresentação da proposta a indicação, por parte do 

licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação; 

14.14. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada; 

15.15. Será desclassificado o licitante que por ventura venha a identificar-se por meio do cadastro de sua 

proposta; 

 

SEÇÃO  VII  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO  PÚBLICA,  DA  CLASSIFICAÇÃO  DAS  

PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE LANCES 

7.1. A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio de  sistema  eletrônico,  na  

data,  horário  e  local  indicados  neste Edital, no sítio https://www.licitanet.com.br/.  

7.2.  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  

estejam  em  conformidade  com  os requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  

ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de Referência – Anexo I deste edital. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  

em  tempo  real  por  todos  os participantes. 

7.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido  

contrário,  levado  a  efeito  na  fase  de aceitação. 

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  

do  sistema  eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

7.6.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  

sessão  e  as  regras  estabelecidas  no edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  

em  relação  aos  lances  intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

pelo menos 1% (um por cento). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  aberto,  em  que  

os  licitantes  apresentarão  lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1 1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  item  anterior ,  será  de  dois  

minutos e  ocorrerá  sucessivamente  sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14.  Encerrada a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema, poderá  o  

pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15.  Em caso de falha  no sistema, os lances  em desacordo com os itens  anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1.Na hipótese do item anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18.  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  

sistema  eletrônico  poderá  permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo  superior  a  

dez  minutos,  a  sessão  pública  será suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  

horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20.O Critério de julgamento adotado será o de menor preço do item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22.  Havendo eventual  empate  entre  propostas ou lances,  o critério  de desempate  será  aquele  

previsto na Lei Federal nº 14.133, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.22.1.no país; 

7.22.2. Por empresas brasileiras; 

7.22.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4.  Por empresas  que comprovem  cumprimento  de reserva  de cargos prevista  em  lei  para pessoa 

com  deficiência  ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.23.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.24.  Encerrada  a etapa  de envio de lances  da sessão  pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,  pelo 

sistema  eletrônico,  contraproposta  ao licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  

obtida  melhor proposta,  vedada  a  negociação  em  condições  diferentes  das previstas neste Edital. 

7.24.1.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à  subsequente,  

poderá  negociar  com  o  licitante  para que seja obtido preço melhor . 

7.24.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.25.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.26.  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  

envie  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  

for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
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SEÇÃO VIII- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o (a)  pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  classificada  em  

primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado peloConsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do 

Tocantins – TO em planilha constante dos autos do Processo Administrativo nº 012/2024, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019.  

8.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço  final  superior  ao  

valor  estimado,  ou  que  apresentar  preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  

respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não tenha  estabelecido  limites  

mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  

para  os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que se  realizem  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  

a  legalidade  das propostas,  devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4.    Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  

com  vistas  ao  saneamento  das propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  

aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5.O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  

de  funcionalidade  disponível  no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e  

justificada  do  licitante,  formulada  antes  de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que  contenham  

as  características  do  material ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  

além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos, folhetos  ou  propostas,  

encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pelo  

Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  

lance  subsequente,  e,  assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  Pregoeiro  verificará  a  habilitação  do  

licitante,  observado  o  disposto  neste Edital. 

 

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO 

9.1.  Como condição  prévia ao exame  da documentação de habilitação  do licitante  detentor  da proposta 

classificada  em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual  descumprimento das condições  de 

participação, especialmente  quanto à existência  de sanção  que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1.SICAF; 

9.1.2.  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS  

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc).   

9.2. A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio  

majoritário, por  força  do  artigo  12  da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  

Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes  será verificada por meio do 

SICAF ,  nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.4.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  03,  

de  2018  mediante  utilização  do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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9.4.2.  É dever do licitante  atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4.3.  O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  licitante,  exceto  se  a  

consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  

encontrar  a(s)  certidão(ões)  válida(s),  conforme  art.  43,  §3º,  do  Decreto Federal nº 10.024, de 2019. 

9.5.  Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  

confirmação  daqueles  exigidos  neste Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a  

encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  sob pena de 

inabilitação. 

9.6.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  

apresentação  dos  documentos  originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.8.  Se  o  licitante  for  a  matriz, todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  matriz,  e  se  o  

licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  

documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em nome da 

matriz. 

9.8.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  

documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.9.Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10. Habilitação jurídica: 

9.10.1.  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  

cargo  da  Junta  Comercial  da respectiva sede; 

9.10.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de  

Microempreendedor Individual  -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.10.3.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  

EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  

Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de seus administradores; 
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9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.10.5.  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  

Jurídicas  do  local  de  sua  sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.10.6.  No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da  

assembleia  que  o  aprovou,  devidamente arquivado  na Junta  Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas  da respectiva  sede,  bem como  o registro  de que trata  o art. 107 da Lei Federal nº 

5.764, de 1971; 

9.10.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.10.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.10.9.Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo. 

9.1 1. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.1 1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.1 1.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  

expedida  conjuntamente  pela Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-

Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos tributários  federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive  aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.1 1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1 1.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a  

apresentação  de  certidão  negativa  ou positiva com efeito de negativa, nos termos  do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.1 1.5.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  

licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.1 1.6.    Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  

licitante,  relativa  à  atividade  em  cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Os licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado,  que  informe  ter,  a  proponente,  fornecido  equipamentos  

compatíveis  com  os  mencionados  no  Termo  de  Referência,  anexo  I  deste Edital. 
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9.13.  Informações  complementares  em  relação  aos  documentos  das  microempresas,  empresas  de  

pequeno  porte e microempreendedor individual: 

9.13.1.  As licitantes ME/EPP/MEI, detentora do menor preço deverá apresentar toda a  documentação  

exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  estes  apresente  alguma  

restrição,  sob  pena  de inabilitação. 

9.13.2.  Uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  

trabalhista,  o  mesmo  será  convocado para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  

vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13.3. A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  item  anterior  acarretará  a  

inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

9.13.4.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  

benefícios  do  tratamento  diferenciado previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  

dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e municipal. A apresentação 

do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição  

nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando  no “chat” a nova data e horário para a continuidade desta. 

9.15.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  

quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

SEÇÃO X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.  A  proposta  final  do  licitante  declarado  vencedor  deverá  ser  encaminhada  no  prazo  de  02  

(duas)  horas,  a  contar  da  solicitação  do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.  Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  digitada  em  uma  via,  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  

ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. Adotar como o modelo de proposta o anexo II do presente edital. 

10.2.  A proposta final  deverá ser documentada nos autos e será levada  em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  

fabricante  e  procedência,  vinculam  a Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5.  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo  considerada  

aquela  que  não  corresponda  às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas  que contenham  a  descrição  do objeto, o valor e  os documentos  complementares  

estarão  disponíveis  na plataforma  do sistema Licitanet, após a homologação. 

 

SEÇÃO XI – DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, se for o caso, 

será concedido o prazo de máximo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção  de  

recorrer,  de  forma  motivada, isto  é,  indicando  contra  qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de  

motivação  da  intenção  de  recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.2.3.  Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para  

apresentar  as  razões,  pelo  sistema eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  

para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  

começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  para  tanto  a  

solicitação  deverá  ser  encaminhada  por  email à licitacão@novarosalandia.to.gov.br.  

 

SEÇÃO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à  realização  

da  sessão  pública  precedente  ou  em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante  

declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2.  A  convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  SICAF,  sendo  

responsabilidade  do  licitante  manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1.  O objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do  Pregoeiro,  

caso  não  haja  interposição  de  recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1. Os equipamentos, objeto desta licitação, terá garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da entrega, sendo que, qualquer equipamento que apresentar defeito de fábrica, a licitante será 

responsável pela manutenção ou substituição dos mesmos em conformidade com o Código de Defesa do 

Consumidor. Os objetos devem estar acompanhados do Manual de Reparação e todos os equipamentos 

obrigatórios;  
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14.2. A garantia com assistência técnica da marca e modelo ofertado pela licitante deverá ser prestada 

obrigatoriamente por oficina autorizada pelo fabricante, com sede no Estado do Tocantins, com 

comprovação de certificado de autorizada. 

 

SEÇÃO XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1.  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e convocará 

o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair 

do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2024 e sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei  

15.2.  O  prazo  estabelecido  no  subitem  anterior  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  

poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3.  Será  formalizada  a  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o  registro  do  item  e    constantes  no  

Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do licitante vencedor , a descrição do item, as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 

SEÇÃO XVI – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

15.4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

15.4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelomercado na forma da Lei nº 14.133, de 2021; eDecreto Federal de nº 11.462 de 31 de março de 

2023 

15.4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

SEÇÃO XVII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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17.1.  Após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao  valor  

da  proposta  do  licitante  mais  bem classificado. 

17.2.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o  resultado  do  

certame  em  relação  ao  licitante  melhor classificado. 

17.3.  Havendo um  ou  mais licitantes  que  aceitem  cotar  suas  propostas  em  valor  igual  ao  do  

licitante  vencedor,  estes  serão  classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro  

cancelado  nas  hipóteses  previstas  no Decreto Federal de nº 11.462 de 31 de março de 2023. 

 

SEÇÃO XVIII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

18.1.  Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será  firmado  Termo  de  

Contrato  ou  emitido  instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  

Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

18.3. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste 

edital e demais atos subsequentes. 

18.4.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento 

contratual. 

18.5.  Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar  

possível  suspensão  temporária  de participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  

proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.5.1.  Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de  contrato,  e  o  

fornecedor  não  estiver  inscrito  no  SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 

da contratação. 
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18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

18.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.6.  Na hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação  

consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  

aplicação  das  sanções  das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá convocar  outro  

licitante,  observando  o  cadastro  de  reserva,  se  houver,  e  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  

após  a  comprovação dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  

complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  a  ata  de registro de preços e, posteriormente o contrato. 

 

SEÇÃO XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1.A entrega do veículo dar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de 

compra emitida pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do 

Tocantins – TO; 

19.2. O veículo será entregue no pátio do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do 

Centro Oeste do Tocantins – CMCO, com todas as despesas com transportes, motorista, combustíveis, 

seguro e outros custeados pela contratada; 

19.3. A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor para  recebimento do veículo, por 

meio de termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato e pela 

atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias consecutivos. 

19.4. O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega dos equipamentos ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem 

prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de2002; 

19.5. O recebimento do veículo será confiado ao Departamento responsável pelo recebimento que 

processará dará da seguinte forma:  

19.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos.  

19.5.2. Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e conseqüente aceitação.  
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19.5.3. O veículo deverá ser entregue na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos 

Municípios do Centro Oeste do Tocantins, na cidade de Nova Rosalândia-TO, sem nenhum ônus para o 

CMCO. 

 

SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1. Constituem obrigações do Contratante:  

20.1.1. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital.  

20.1.2. Por meio do Departamento financeiro, promover o recebimento e a fiscalização do 

veículoadquirido, sob os aspectos de qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte daquela. 

20.1.3. Recusar todos os equipamentos que não estiverem compatíveis com as especificações constantes do 

Edital. 

20.2. Constituem obrigações da Contratada: 

20.2.1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à contratada:  

20.2.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou ainda à 

terceiros em decorrência do fornecimento.  

20.2.3. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos equipamentos, incluídos aí, frete, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais e outros inerentes à comercialização.  

20.2.4. Responder perante os órgãos competentes por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, 

em razão do fornecimento.  

20.2.5. Responsabilizar-se pela segurança do transporte, bem como pela qualidade do produto oferecido, 

atentando para as especificações técnicas exigíveis.  

20.2.6. Prestar a garantia dos equipamentos fornecidos, num prazo não inferior a noventa dias, sendo certo 

que tal garantia deverá ser prestada por conta exclusiva da empresa fornecedora, inclusive no que se refere 

à remoção do equipamento da Administração Pública para a oficina de assistência técnica, inobstante o seu 

local. 

20.2.7. Obedecer todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da 

presente licitação. 

 

SEÇÃO XXI – DO PAGAMENTO 
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21.1. Os pagamentos devidos, serão efetuados conforme a entrega. 

20.2.  A  licitante vencedora  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  com  os  equipamentos  discriminados,  

após  o recebimento da ordem de compra, emitida pelo o Departamento de Compra do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do Tocantins – TO. 

21.3. O  pagamento  somente  será  efetivado  depois  de  verificada  a  regularidade  fiscal  da  empresa,  

ficando  a  contratada  ciente  de  que  as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo 

de validade renovada a cada vencimento. 

21.4.  O pagamento  será  efetuado  até  o  10º  (décimo)  dia  útil,  a  partir  do  atesto  da  Nota Fiscal  pela  

Comissão  de  Recebimento  em conjunto com o Gestor do Contrato, mediante depósito em conta bancária 

da contratada. 

21.5  O veículo será entregue na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do 

Centro Oeste do Tocantins – CMCO, com todas as despesas com transportes, motorista, combustíveis, 

seguro e outros custeados pela contratada; 

21.5.1. O veículo obrigatoriamente, será aquele  descrito  na  nota  de  empenho,  na  hipótese  de entrega 

de equipamentos diversos, o pagamento ficará suspenso até a respectiva regularização. 

 

SEÇÃO XXII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(2) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta. por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 21.4.2. Se a multa aplicada e 

as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.5. - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163.  

22.6. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a natureza e 

a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

22.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

SEÇÃO XXIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
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23.2. A impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail  

licitação@novarosalandia.to.gov.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no endereço,  Rua 22 de 

abril, 300, centro, CEP: 77495-000 – Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do 

Centro Oeste do Tocantins – TO, sala de Licitações. 

23.3.  A  peça  de  impugnação/esclarecimento  deverá  conter,  sob  pena  de  rejeição desta,  a  exposição  

sucinta  e  clara  do  assunto,  os fundamentos que alicerçam o pedido, como também informações de 

contato, como telefone e e-mail. 

23.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Assessoria Jurídica do Município, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4.1. Quanto  às  especificações  e  exigências  técnicas  constantes  do  Termo  de  Referência,  caberá  

ao  Setor  Requisitante  decidir  sobre  a impugnação/esclarecimento. 

23.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.6.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao  

Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,  

exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço  indicado  neste Edital. 

23.7.  O  Pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  

da  data  de  recebimento  do  pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referencia. 

23.8.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.8.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  

motivada  pelo  pregoeiro,  nos  autos  do processo de licitação. 

23.9.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

SEÇÃO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2.  Não havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  

certame  na  data  marcada, a  sessão será automaticamente transferida  para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Pregoeiro.  

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 
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24.4. No julgamento  das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  

disputa  entre  os  interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a  

Administração  não  será,  em  nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do  

licitante,  desde  que  seja  possível  o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

4.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.1.1. O Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.novarosalandia.to.gov.br e 

www.licitanet.com.br 

24.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2.  ANEXO II – Modelo de proposta de preços; 

24.12.3.  ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

24.12.4.  ANEXO IV – Minuta de Contrato 

24.12.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cristalândia - TO. 

 

Nova Rosalândia-TO, 29 de novembro de 2024. 

 

Adilton Alves Pereira 

Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Portaria n° 424/2016 - Artigo 1°, inciso XXXIV) 

 

1. PROPOSTA/CONVÊNIO: 846625/2017. 

 

2. OBJETO: Aquisição de 01 Caminhão semi-pesado, novo, ano de fabricação e modelo mínimo 2023, 

zero quilômetro, cor banca, tração 8x2, 6 cilindros, potência mínima de 290 cv, combustível diesel, PBT 29 

toneladas e ar condicionado, cambio automático ou automatizado. Com carroceria tipo Prancha fixa 10 mt 

de comprimento e 3 mt largura. Assoalho em madeira de lei, porta ferramentas, para choque traseiro e 

proteção lateral homologado, faixas refletiva. Rampas de 2,67 de altura com acionamento hidráulico. 

 

3. DADOS DO PROPONENTE: 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do Tocantins - CMCO 

Inscrito no CNPJ: 22.403.111/0001-81 

Endereço: Rua 22 de Abril. Nº 300. Nova Rosalandia/TO. CEP: 77.495-000 

 

4. DADOS DO RESPONSÁVEL: 

Nome do Presidente (a): Enoque Portilio Cardoso 

Portador (a) do CPF: 758.247.791-04 RG: 043.281 SSP/TO 

Endereço: Rua das Palmas, SNº CENTRO, CEP: 77.495-000 – NOVA ROSALANDIA-TO. 

Telefone: (63) 99218-0509. Endereço eletrônico: enoportilio@hotmail.com 

 

5. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a aquisição de um caminhão prancha para o transporte de maquinários dos municípios 

consorciados, devido a grande extensão de estradas, no qual irá adequar o transporte dos mesmos dentro 

das leis de tráfego, e permitir o menor desgaste dos mesmos. Para tal as maquinas que serão transportadas 

são: escavadeira, retroescavadeira, rolos compactadores. A presença de um caminhão prancha irá facilitar e 

auxiliar o deslocamento destes equipamentos citados, otimizando o uso de tempo entre serviços a serem 

executados, evitando o desgaste dos equipamentos e maquinários no processo de transporte, também 

evitando fadigas em relação ao trânsito, logo se adequando as normas de transporte de máquinas e 

equipamentos. 

 

6. OBJETIVOS: 
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Agilizar as atividades, proporcionando melhores condições para atender as demandas dos municípios 

consorciados. Com aquisição dos equipamentos espera-se melhoria no trânsito, melhoria da qualidade de 

vida das pessoas. 

 

7. AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS/VALOR R$ ESTIMADO 

 

OBJETO: Aquisição de 01 Caminhão semi-pesado, novo, ano de fabricação e modelo mínimo 2023, zero 

quilômetro, cor banca, tração 8x2, 6 cilindros, potência mínima de 290 cv, combustível diesel, PBT 29 

toneladas e ar condicionado, cambio automático ou automatizado. Com carroceria tipo Prancha fixa 10 mt 

de comprimento e 3 mt largura. Assoalho em madeira de lei, porta ferramentas, para choque traseiro e 

proteção lateral homologado, faixas refletiva. Rampas de 2,67 de altura com acionamento hidráulico. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$: R$ 923.333,33 (novecentos e vinte e três mil e trezentos e trinta e 

três reais e trinta e três centavos). 

 

8. COTAÇÕES DE PREÇOS - DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES 

 

EMPRESA 1:EVEREST DISTRIBUIDORA LTDA 
Endereço Rua 16, Qd18 ,Lt 0011, bairro Cardoso Contuação II, CEP 743934-130 – Aparecida de Goiânia – 

GO. 

CNPJ: 57.692.698/0001-70, Telefone: (62) 9950-0755 

 

EMPRESA 2: JRV IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS  

Endereço: Rua 22 qd 38 lt 10 Bairro Cardoso continuação - Aparecida de Goiânia-GO 

CNPJ: 21.698.437/0001-10, Fone: (62) 3952-3020/ 62999370106 

 

EMPRESA 3:CERTO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA 

ENDEREÇO: Rua 16A, St. Aeroporto, Goiânia - GO, CEP 74.075-150 

FONE: (62) 99306-3835 CNPJ: 54.807.914/0001-98 

 

Qtde Detalhamento do Item Emp 1 Emp 2 Emp 3 Média 

 Caminhão semi pesado, novo, ano 

de fabricação e modelo mínimo 

2023, zero quilômetro, cor banca, 

950.00,00 910.000,00 910.000,00 923.333,33 
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tração 8x2, 6 cilindros, potência 

mínima de 290 cv, combustível 

diesel, PBT 29 toneladas e ar 

condicionado, cambio automático 

ou automatizado. Com carroceria 

tipo Prancha fixa mínimo de 10 mt 

de comprimento e mínimo de 3 mt 

largura. Açoalho em madeira de 

lei,  

porta ferramentas, para choque 

traseiro e proteção lateral 

homologado, faixas refletiva. 

Rampas de 2,67 de altura com  

acionamento hidráulico. 

 

 

 

 

      

 
*INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 7 DE JULHO 
DE 2021. 

                                                 “(...) 
                                                 Parâmetros 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
I. composição de custos utilitários menores ou iguais a mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 
II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
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meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendoa data e a 
hora de acesso; 

 
IV. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de 

1 (um) ano anterior à data de divulgação o edital, conforme disposto no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia. 
§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 
II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 
autos. 

(...) 

                                                     Metodologia 
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 

de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais 

preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. “ 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. O veículo será entregue na sede do Consórcio, ou seja, no Município de Nova Rosalândia-TO, com 

todas as despesas com transportes, motorista, combustíveis, seguro e outros custeados pela contratada; 

9.2. A entrega do bem será de no máximo 60 dias, contados do recebimento da Ordem de Compra; 

9.3 O maquinário deverá ser entregue obedecendo aos seguintes requisitos; 

a) O bem será recebido: 

b). Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta.  

c). Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

d) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

e) A Administração rejeitará a entrega do veículo em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

 

10. PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a) A entrega do bem dar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão da ordem de compra; 

b) O bem será recebido: 
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c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. 

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do 

recebimento provisório. 
e) Ordem de Compra, emitida pela Secretaria Executiva do Convênio; 

 

11. DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES 

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, 

direta e indiretamente aplicável ao contrato. 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições e prover os pagamentos 

dentro dos prazos convencionados. 

d) Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, através de Ordem Bancária, ficando a 

contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 

renovada a cada vencimento. 

e) Acompanhar, controlar e avaliar os bens entregues, através da unidade responsável por esta atribuição. 

f) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às 

especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na Proposta Comercial. 

b) Fornecer o veículo zero quilômetro; com duas chaves; com os manuais do proprietário, de manutenção e 

de garantia. 

c) Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia. 

d) Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, se o veículo apresentar defeitos sistemáticos 

de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas 

tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia. 

e) Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou novas e de desempenho iguais ou superiores 

àquelas utilizadas na fabricação do veículo. 
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f) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada 

no preâmbulo do Edital, bem como as cláusulas deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria 

no fornecimento e dos resultados obtidos, preservando o CONSÓRCIO de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

g) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONSÓRCIO, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

h) Observar todas as condições impostas na licitação que precedeu a celebração contratual; 

 

12. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos ficarão sob a guarda e abrigados na Secretaria de obras do município que estiver 

operacionalizando, quando parado, os equipamentos ficarão abrigados na sede do Consórcio. 

 

13. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Os equipamentos ficarão sob a responsabilidade e administração da Secretaria Executiva do Consórcio, que 

realizará, em conjunto com os municípios consorciados, o planejamento anual de atividades, estabelecendo 

condições em cronograma de uso. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos devidos, serão efetuados conforme a entrega. 

14.2 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos discriminados, após o 

recebimento da ordem de compra, emitida pela Secretaria Executiva do Convênio. 

14.3 O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 

contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 

renovada a cada vencimento. 

14.4 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da Nota Fiscal. 

 

15. DO REAJUSTE 

Deverá observar os requisitos constantes na da Lei n° 14.133/2021. 

 
16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
O pagamento será feito em parcela única 
 
17. METODOLOGIA PARA AQUISIÇÃO: 
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A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório, através de pregão eletrônico em 

consonância com a Lei n° 14.133/2021 e legislação complementar. A licitação será realizada por pregão 

eletrônico. 

 

Nova Rosalândia, TO 05 de novembro 2024. 

 

 

Enoque Portílio Cardoso 

 Presidente do Consórcio 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP   

Elaborado com base no artigo 6º, inciso XX, combinado com o § 1º e 2º, da Lei 14.133/21 

 

ÓRGÃO DEMANDANTE: 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do Tocantins - CMCO 

Inscrito no CNPJ: 22.403.111/0001-81 

Endereço: Rua 22 de Abril. Nº 300. Nova Rosalandia/TO. CEP: 77.495-000 

 

OBJETO DE ESTUDO 

 

Aquisição de um Caminhão semi pesado, novo, ano de fabricação e modelo mínimo 2023, zero quilômetro, 

cor banca, tração 8x2, 6 cilindros, potência mínima de 290 cv, combustível diesel, PBT 29 toneladas e ar 

condicionado, cambio automático ou automatizado. Com carroceria tipo Prancha fixa mínimo de 10 mt de 

comprimento e mínimo de 3 mt largura. Açoalho em madeira de lei,  

porta ferramentas, para choque traseiro e proteção lateral homologado, faixas refletiva. Rampas de 2,67 de 

altura com acionamento hidráulico. 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO A PARTIR DO PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO 
Necessária a aquisição de um caminhão prancha para realização do transporte das máquinas 

municipais (escavadeira, trator de esteiras e rolo), pois atualmente o Consórcio não possui 

caminhão prancha e faz a terceirização deste serviço que é essencial. Sendo assim, a aquisição de 

um caminhão novo tornará possível o transporte das máquinas, pois não dependerá de terceiros e 

representará uma economia a longo prazo. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa deverá ser capaz de fornecer o veículo novo zero km, com a carroceria tipo prancha 

instalada, com todos os acessórios necessários para regularização junto ao Detran e atender os 

requisitos para emplacamento.  

A carroceria deverá ser acompanhada de certificação CAT (Certificado de Adequação a 

Legislação de Trânsito) e CCT (Certificado de Capacitação Técnica). 
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O veículo deve ser de fabricação nacional ou que seja produzido no Mercosul, classificado pelo 

art.96 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997) e pela 

Resolução CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito - n. 882, de 13 de dezembro de 2021 e 

alterações, como caminhão (veículo automotor de transporte de carga).  

O fabricante do veículo deverá possuir rede de assistência técnica autorizada no Estado do 

Tocantins, a fim de permitir a adequada utilização da garantia, ou para assegurar a execução de 

eventuais manutenções corretivas. 

 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A técnica de trabalho adotada pelo CMCO era a locação de horas máquinas para a finalidade do 

transporte do maquinário próprio. Com o passar do tempo, e a aquisição de novas máquinas, 

verificou-se a necessidade de ter na frota um veículo capaz de transportar máquinas pesadas, 

evitando assim o desgaste precoce e gastos excessivos com manutenção. Como havia previsão de 

recursos para uso em horas máquinas, estes serão utilizados para a compra do caminhão prancha. 

Estando em acordo com o planejamento financeiro do CMCO. 

 

ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

 

A solução proposta é a aquisição de um Caminhão Prancha novo zero km e que atenda os requisitos do 

processo licitatório. A aceitabilidade do caminhão se dará pelo gestor e fiscal do contrato, a qual será 

responsável pela averiguação dos itens obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, 

Resolução do CONTRAN. 

A solução como um todo contempla a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão 

eletrônico, para a aquisição de Caminhão Prancha, em atendimento das necessidades do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do Tocantins - CMCO 

 

DO PARCELAMENTO OU NÃO  

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a 
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responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 

redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição 

e de evitar a concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser 

aplicado à presente contratação, tendo em vista que a divisão do objeto poderá trazer mais 

licitantes interessados em participar do certame, o que leva a disputa do preço, assim gerando 

economicidade para o município. 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

O levantamento de mercado para fins de determinação do preço estimado para a aquisição do objeto foi 

realizada utilizando-se os seguintes parâmetros:  

Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de e-mail, a 

empresas da região.  

Pesquisa eletrônica em sistema oficial do governo, por meio do Painel de Preços.  

A metodologia foi escolhida buscando-se refletir a realidade do mercado regional para o fornecimento do 

objeto, ao mesmo tempo em que considera aquisições públicas semelhantes,  resultando assim em valores 

adequados para a competição e vantajosidade econômica da contratação. 

Nos trabalhos de levantamento de mercado foram identificados os seguintes fornecedores capazes 

de atender a demanda da Administração: 

RAZÃO SOCIAL CNPJ VALOR R$ 

EVEREST DISTRIBUIDORA LTDA 57.692.698/0001-70 950.000,00 

JRV IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS 21.698.437/0001-10 910.000,00 

CERTO BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA 54.807.914/0001-98 910.000,00 

 

 
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Em atenção ao disposto no art. 24, § 1º, inc. XII, da IN Seges/MPDG nº 05/2017, por meio da a 

Equipe de Planejamento posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE de realização de 

contratação, na forma e visando à consecução da solução detalhada neste estudo, para atendimento 

à necessidade manifestada pela área requerente no Documento de Formalização de Demanda 

autuado ao processo. 
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Nova Rosalândia – TO, 05 de novembro de 2024 

 

 

_____________________________________ 
Gustavo Sampaio Barbosa 
Secretário de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do Tocantins – 

TO/CMCO 

 

OBJETO 

Aquisição de Equipamento para implantação de uma usina de asfalto para atender os municípios 

integrantes do Consorcio CMCO-TO,  

A referida aquisição é fruto do CONVÊNIO N° 846625/2017, CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO CENTRO OESTE DO 

TOCANTINS - CMCO/TO. 

 

Proposta que  faz  a  empresa  _______________________________,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  nº  

_______________________e  inscrição estadual  nº__________________,  estabelecida  no(a)  

_____________________,  em  conformidade  com  o  Edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 

Oferecemos  a  esse  Órgão  o  preço  a  seguir  indicado,  para  o fornecimento do (s) descrito (s) no 

ANEXO  I  –  TERMO  DE REFERÊNCIA: 

 Lote 001 – Caminhão Prancha 

Lote Descrição dos bens 

 

Qtde Marca do 

Fabricante 

V.Unitário 

R$ 

V. Total 

R$  

01 Caminhão semi pesado, novo, ano de 

fabricação e modelo mínimo 2023, zero 

quilômetro, cor banca, tração 8x2, 6 

cilindros, potência mínima de 290 cv, 

combustível diesel, PBT 29 toneladas e ar 

condicionado, cambio automático ou 

automatizado. Com carroceria tipo Prancha 

fixa 10 mt de comprimento e 3 mt largura. 

Açoalho em madeira de lei, porta 

ferramentas, para choque traseiro e 

proteção lateral homologado, faixas 

refletiva. Rampas de 2,67 de altura com  

acionamento hidráulico. 

 

01    
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Dados da empresa: 

1.  Razão Social: ________________________________________________; 

b) CNPJ (MF) nº: _____________________________________________; 

c) Inscrição Estadual nº: ________________________________________; 

d) Endereço: ________________________________________________; 

e) Fone: _____________________________; 

f) CEP: __________________________; e 

g )Cidade:_______________________Estado: _____________________; 

h) Banco:_________Agência nº:_________Conta nº:_________________. 

Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome: __________________________________________________; 

RG nº: __________________________________________________; 

CPF nº: _________________________________________________; 

Cargo/Função ocupada: ____________________________________; 

Fone: ___________________________________________________; 

Email:___________________________________________________. 

Prazo de validade da proposta: ___________________ (não inferior a 60 dias), contado da data da entrega 

da proposta. 

Cidade/UF, ____ de ______________ de _______. 

______________________________________________________________ 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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No dia xx de xxxxx de 2024, oConsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro 

Oeste do Tocantins – TO, situada na Rua 22 de Abril, 300, centro, nesta cidade de Nova Rosalândia-TO, 

inscrito  no  CNPJ  sob  nº  22.403.111.0001.81,  neste ato representada  pelo prefeito Municipal o senhor  

Enoque Portilio Cardoso, brasileiro, casado, professor, portador do RG. nº. 043.281 – SSP/TO, e do CPF 

(MF) nº. 758.247.791-04, residente e domiciliado na Rua das Palmas s/nº - Centro, na cidade de Nova 

Rosalândia – TO, nos termos  da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 001/2024, RESOLVE, registrar o preço 

ofertado pelo fornecedor. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de preços para futura Aquisição de Equipamento para 

implantação de uma usina de asfalto para atender os municípios integrantes do Consorcio CMCO-

TO,  

1.2 A referida aquisição é fruto do CONVÊNIO N° 846625/2017, CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM E O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO 

CENTRO OESTE DO TOCANTINS - CMCO/TO. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Contatos: 

Email: 

Item: 

 Lote 001 – Aquisição de Caminhão Prancha 

Lote Descrição dos Bens  

 

Qtde Marca do 

Fabricante 

V.Unitário 

R$ 

V. Total R$  

01 Caminhão semi pesado, novo, ano de 

fabricação e modelo mínimo 2023, zero 

quilômetro, cor banca, tração 8x2, 6 

01    



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS DO CENTRO OESTE 
DO TOCANTINS – CMCO 

 

 
Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia – TO, End. Rua 22 de abril, nº. 300 – Centro 

CEP: 77.495-000, Tel. 063 3520-2643 

cilindros, potência mínima de 290 cv, 

combustível diesel, PBT 29 toneladas e ar 

condicionado, cambio automático ou 

automatizado. Com carroceria tipo Prancha 

fixa 10 mt de comprimento e 3 mt largura. 

Açoalho em madeira de lei, porta 

ferramentas, para choque traseiro e 

proteção lateral homologado, faixas 

refletiva. Rampas de 2,67 de altura com  

 

  Valor Total dos Bens R$  

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será o próprioConsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do 

Centro Oeste do Tocantins – TO, através da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da sua publicação, não 

podendo ser prorrogada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
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Termo de Contrato celebrado entre oConsórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento dos 
Municípios do Centro Oeste do Tocantins – TO, 
e a empresa, ____________________, 
referente à Aquisição de _________________. 

 

OConsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos Municípios do Centro Oeste do Tocantins – 

TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 22 de Abril, nº. 300 – Centro, CEP: 

77.495-000, na cidade de Nova Rosalândia – TO, e o foro na cidade de Cristalândia – TO, inscrita no CNPJ 

(MF) nº. 22.403.111.0001.81, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Enoque Portilio Cardoso, 

brasileiro, casado, professor, portador do RG. nº. 043.281 – SSP/TO, e do CPF (MF) nº. 758.247.791-04, 

residente e domiciliado na Rua das Palmas s/nº - Centro, na cidade de Nova Rosalândia – TO, doravante 

denominadoCONTRATANTE, e do outro lado a empresa: _____________________________, pessoa 

jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº _____________________, estabelecida na 

___________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

Representante Legal – o senhor (a) ________________________, brasileiro (a), _____________, 

_______________ inscrito no CPF nº ___________________ e no RG nº ________________,  residente e 

domiciliado na ______________________  na cidade de ________________ - ____,  tem entre si, justo e 

adensado, celebram o presente que é regido pela Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. Exarado no 

processo administrativo de nº. 012/2024, para aquisição de Veículo tipo Caminhão Prancha. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação decorre do Processo Administrativo n° 012/2024, 

na forma de Pregão Eletrônico de n° 001/2024, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.3 O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Equipamento para implantação de uma usina de 

asfalto para atender os municípios integrantes do Consorcio CMCO-TO.  

1.4 A referida aquisição é fruto do CONVÊNIO N° 846625/2017, CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM E O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO 

CENTRO OESTE DO TOCANTINS - CMCO/TO. 

As especificações, condições e prazos, do objeto ora licitados estão descritos e definidos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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Este Contrato possui suas especificações, quantidades e observações constantes do Objeto desta 

Licitação conforme Processo nº. 012, de 05 de novembro de 2024, parte integrante deste Contrato. 

Item: 

 Lote 001 – Aquisição de Caminhão Prancha 

Lote Descrição dos Bens  

 

Qtde Marca do 

Fabricante 

V.Unitário R$ V. Total R$  

01 Caminhão semi pesado, novo, ano de 

fabricação e modelo mínimo 2023, zero 

quilômetro, cor banca, tração 8x2, 6 

cilindros, potência mínima de 290 cv, 

combustível diesel, PBT 29 toneladas e ar 

condicionado, cambio automático ou 

automatizado. Com carroceria tipo Prancha 

fixa 10 mt de comprimento e 3 mt largura. 

Açoalho em madeira de lei, porta 

ferramentas, para choque traseiro e 

proteção lateral homologado, faixas 

refletiva. Rampas de 2,67 de altura com  

 

01    

  Valor Total dos Bens R$  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOCUMENTAÇÃO 

 

A aquisição dos produtos obedecerá ao estipulado neste Contrato, como as disposições constantes 

dos documentos que integram o presente Processo, que independente de transcrição, fazem parte integral e 

complementar deste instrumento, no que couber. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LICITAÇÃO 

 

As aquisições, consubstanciadas no presente contrato foram objeto de licitação sob a modalidade 

de Pregão Eletrônico nº. 001 / 2024, conforme edital, do Processo nº. 012, de 05 de novembro de 2024, 
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que se vincula a este contrato, além de submeter-se, aos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no objeto, fixando lhe, 

quando não pactuado no Contrato, prazo para corrigi-la;  

b) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos bens 

adquirido;  

c) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo avençadas; 

d) Rejeitar, os bens entregues em desacordo com o contrato. 

e) A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a 

CONTRATADA possa desempenhar os compromissos assumidos neste contrato, bem como, 

pagar pelos bens adquiridos. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se: 

 

a) Fornecer o bem cotado conforme previsto no Termo de Referência, obedecendo rigorosamente 

às especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na Proposta Comercial.  

b) Fornecer o bem com duas chaves, com os manuais do proprietário, de manutenção e ainda 

fornecer garantia não inferior a 01 (um) ano. 

c) Prestar serviços de assistência técnica, gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

garantia.  

d) Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, se o equipamento apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências 

técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.  

e) Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou novas e de desempenho iguais ou 

superiores àquelas utilizadas na fabricação do equipamento.  
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f) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no preâmbulo do presente Edital, bem como as cláusulas deste, de modo a favorecer e a buscar a 

constante melhoria no fornecimento e dos resultados obtidos, preservando o MUNICÍPIO de qualquer 

demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;  

g) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao MUNICÍPIO, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado;  

h) Observar todas as condições impostas na licitação que precedeu a celebração contratual; 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 

 O critério de julgamento no pregão Presencial oriundo deste contrato foi o menor preço por item e 

a referida empresa detentora deste contrato foi vencedora do certame com um valor total de R$ 

___________ (__________________________).  

O valor a cima descrito refere-se a item _____________________, conforme Despacho de 

Homologação e Adjudicação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

 

A Nota de empenho do tipo global em que o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos 

Municípios do Centro Oeste do Tocantins – CMCO efetuará o pagamento em moeda corrente, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, após a data em que foi atestada definitivamente na nota fiscal do recebimento dos 

bens, que deverá ser apresentada em duas vias, indicando expressamente na mesma os números do 

processo, do empenho, da conta corrente e da agência bancária, para que possa ser emitida a Ordem 

Bancária de Pagamento. 

O pagamento dos bens contratados e ou adquiridos através deste contrato será pago obedecendo aos 

termos do CONVÊNIO N° 846625/2017, CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO 

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO CENTRO OESTE DO TOCANTINS - CMCO. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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A  Dotação  Orçamentária  para  cobrir  as  despesas  decorrentes  da  contratação  do  objeto,  correrá  à  

conta  dos  recursos,  fonte xxxxxxxxxxxxxxx // elemento de despesa xxxxxxxxxxx, (fonte xxxxxx). Ficha: 

xxx. 

 
CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA 

 

a) A entrega do veículo deverá acontecer em até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Compra. 

b) O veículo será entregue na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento dos 

Municípios do Centro Oeste do Tocantins – CMCO, com todas as despesas com transportes, motorista, 

combustíveis, seguro e outros custeados pela contratada; 

c) Os bens serão recebidos:  

d) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.  

e) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.  

f) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

g) A Administração rejeitará a entrega dos maquinários em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS IRREGULARIDADES 

 

A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos, 

conforme o art. 92, inciso XIVda Lei 14.133/2021, ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o 

recebimento dos produtos, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e 

segurança destes produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
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11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob as 

consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.4.Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATADA, o presente contrato poderá ser rescindido 

ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e 

dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros moratórios de 

0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

11.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

11.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do disposto 

pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(2) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta. por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 12.4.2. Se a multa aplicada e 

as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163.  
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126. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a natureza e 

a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
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13.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente termo, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

13.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

13.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

 

A CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após da data de assinatura deste, 

providenciará a sua publicação, por extrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins – Vara da Fazenda Pública, 

com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas 

neste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em três vias de igual teor e forma, as quais 

foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Nova Rosalândia – TO, ____ de______________ de2024. 

 

 

 

Enoque Portilio Cardoso 
Gestor CMCO 

___________________ 
Representante Legal da Contratada 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Maria Eduarda Cardoso Cosson 

CPF Nº. 

Adilton Alves Pereira 

CPF Nº. 

 


